
Considerando o desenvolvimento da Ciência e da Tecnologia e a evolução do mercado de 
trabalho, o Conselho Federal de Biologia editou duas novas Resoluções que estabelecem que 
o Biólogo é o profissional legal e tecnicamente habilitado para atuar em Aquicultura e em 
Manejo, gestão, pesquisa e conservação in situ da fauna. A Resolução CFBio nº 523/2019 
regulamenta a atuação de Biólogos em Aquicultura em suas várias modalidades, que incluem 
Algicultura, Cultivo de Macrófitas Aquáticas, Carcinicultura, Malacocultura, Piscicultura, 
Aquaponia, Ranicultura, Cultivo e manejo de Quelônios e Jacarés, Cultivo de organismos-
alimento, podendo ser realizadas em diferentes ambientes e sistemas com fins de produção de 
alimentos, biocombustíveis, ornamentais, organismos para ensaios biológicos, para uso na 
pesquisa e educação, obtenção de fármacos e nutracêuticos, fonte de matéria prima para 
indústria de cosméticos, vestuário e joalheria, bem como de conservação de recursos 
pesqueiros. Já a Resolução CFBio nº 526/2019 regulamenta a atuação e a responsabilidade 
técnica do Biólogo em atividades que envolvam a fauna nativa, exótica, silvestre, naturalizada, 
doméstica ou geneticamente modificada e de substâncias oriundas de seu metabolismo em 

condição in situ. As Resoluções foram aprovadas na 11ª Sessão Plenária Extraordinária do CFBio, em 04 de setembro de  2019. 
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Foi realizada no dia 3 de setembro de 
2019, na Câmara do Deputados, Sessão 
Solene em homenagem aos 40 anos de 
regulamentação da profissão de Biólogo 
no Brasil. A solenidade aconteceu às 11h, 
no Plenário Ulysses Guimarães, e 
contou com a participação do presidente 
do Conselho Federal de Biologia, 

Wlademir João Tadei, dos deputados Fred 
Costa (Patriota-MG), Rodrigo Agostinho (PSB-SP) e Marreca Filho 
(Patriota-MA), da diretora do Ibama Carolina Fiorillo Maiani, além de 
coordenadores de cursos de Ciências Biológicas, Biólogos e 
estudantes. Em comemoração aos 40 anos de profissão e em 
homenagem ao Dia do Biólogo, o CFBio também realizou uma série de 
ações, lançando campanha nas redes sociais (Instagram, Facebook, 
Youtube e Twitter) e em grandes veículos de comunicação, como a 
CBN Nacional e a Band News - TV por assinatura.
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Sistema CFBio/CRBios manifesta preocupação com óleo 
em praias do Nordeste e cobra punição dos responsáveis

CFBio envia ofícios ao Congresso contra regulamentação 
das profissões de biotecnologista e paleontólogo

Mais informações no site: www.cfbio.gov.br

O Conselho Federal e os Conselhos 
Regionais de Biologia manifestam 
preocupação com o avanço das 
manchas de óleo em praias do 
Nordeste, cobram providências para 
identificação das causas e punição 
dos responsáveis e fazem um apelo 
aos governantes por ações efetivas 
para minimizar os impactos. Tendo em 

vista a gravidade da situação, que deixa danos irreparáveis à 
população e ao meio ambiente, o CFBio tem acionado e mobilizado 
Biólogos. O Sistema CFBio/CRBios conclama ainda órgãos 
ambientais, universidades e institutos de pesquisa e da sociedade civil 
a se envolverem em ações para redução de danos, devendo ser 
priorizadas as áreas com presença de recifes.

O presidente do Conselho Federal de Biologia, Wlademir João Tadei, 
enviou ofícios ao Congresso Nacional manifestando-se contrário à 
tramitação de projetos de lei que regulamentam as profissões de 
paleontólogo e de biotecnologista. Entre essas propostas estão o PL  nº 
791/2019 e o PL nº 3762/2019, em tramitação na Câmara, e o PLS nº 
213/2018, em tramitação no Senado. Nos documentos encaminhados 
ao presidente da Câmara, Rodrigo Maia, bem como a relatores e 
presidentes das Comissões Temáticas onde se encontram atualmente 
os projetos, Wlademir João Tadei esclareceu que a Paleontologia e a 
Biotecnologia são especialidades da profissão de Biólogo 
estabelecidas pela Resolução CFBio nº 17, de 22 de outubro de 1993. 

Câmara dos Deputados realiza Sessão Solene em 
homenagem aos 40 anos da profissão de Biólogo

CFBio contempla 10 cursos de Ciências Biológicas com 
Selo de Qualidade – Edição 2019

Confira outras notícias de destaque

O Conselho Federal de Biologia 
realizou, no dia 13 de setembro, a 
solenidade de concessão do Selo 
CFBio de Qualidade de Cursos de 
Ciências Biológicas – Edição 2019. A 
outorga foi realizada durante o 3º 
Fó rum Nac iona l  do  S i s tema  
CFBio/CRBios e Coordenadores de 
Cursos de Ciências Biológicas. No 

total, 10 cursos foram agraciados com o Selo em 2019. Durante a 
solenidade, o presidente do  Conselho Federal, Wlademir João Tadei, e 
a Coordenadora da Comissão CFBio de Cursos, Sandra Trufem, 
entregaram troféu e certificado aos representantes dos seguintes 
cursos agraciados: Centro Universitário Redentor (Licenciatura); 
Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais (Licenciatura); 
Universidade Estadual do Maranhão  (Licenciatura); Universidade 
Federal da Bahia  (Bacharelado); Universidade Federal de Lavras 
(Licenciatura); Universidade Federal do Pará  (Licenciatura); 
Universidade Positivo  (Licenciatura e Bacharelado); Universidade 
Regional Integrada do Alto Uruguai e das Missões  (Bacharelado); e 
Universidade Vila Velha  (Bacharelado). Durante a solenidade, o CFBio 
lançou ainda o livro “Legislação do Biólogo”; a publicação traz uma 
coletânea de normas do Conselho com objetivo de nortear e 
instrumentalizar profissionais e estudantes de Biologia de todo o País.

?CFBio participa de audiência na Câmara sobre Paisagismo. 
?

?Diretoria se reúne com Associação Brasileira de Ecólogos
?Biólogo ganha Nobel de Medicina de 2019 por descoberta 
sobre células e oxigênio
?CFBio discute PEC 108 com  Fórum dos Conselhos Federais
?Presidente do Conselho Federal de Biologia envia ofício a 
deputados contra projeto que cria reserva de mercado
?CFBio solicita a novo relator apoio ao Piso Salarial do Biólogo
?GT sobre Análises Clínicas Animal se reúne em Brasília
?Acompanhe o processo eleitoral do CFBio

Diretoria do CFBio e Sindaca discutem projeto que cria 
natureza jurídica para animais
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